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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVO Nº.............. / 2011 
 

“INSTITUI NO MUNICÍPIO DE 
                                                             SANTA  MARIA   O   PRÊMIO   

ATLETA DESTAQUE DO ANO” 
 
 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 
 
 
                   Art 1º -  Fica instituído no Município de Santa Maria o “Prêmio 
Atleta Destaque”, em homenagem aos atletas que, representando o 
município, tenham se destacado em sua modalidade, durante o ano. 
 
                 Art. 2º - A escolha do atleta destaque de cada modalidade será 
definida pelo órgão competente, obedecendo ao desempenho obtido ao 
longo do ano. 
 
             Art. 3º -  A homenagem será feita em Sessão Solene a ser 
realizada na Câmara Municipal de Santa Maria, anualmente, no dia 21 de 
dezembro (Dia Nacional  do Atleta). 
 
            Art. 4º - O Prêmio constará de placa ou certificado a ser 
confeccionado pela Câmara Municipal. 
 
           Art. 5º - Deverá ser encaminhado à Câmara Municipal de Santa 
Maria, até 30 (trinta) dias antes da realização da Sessão Solene, pelo 
órgão competente, o nome dos atletas a serem homenageados. 
 
           Art. 6º - A entrega da premiação se dará no 2º e 4º ano das 
legislaturas. 
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           Art. 7º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pela 
seguinte rubrica orçamentária: 
 

          01.122.000.2.108 – Manutenção das Atividades Administrativas do 
Poder legislativo 
          3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros / Pessoa Jurídica 
 
         Art. 8º -   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Ver. João Carlos Maciel 
Bancada do PMDB 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
Senhores Vereadores,  
Senhoras Vereadoras 
 
 
                            Todos nós sabemos que a prática de esportes beneficia 
grandiosamente a vida das pessoas e até mesmo a sociedade como um 
todo.  
                            Cada esporte possui suas particularidades que envolvem 
as pessoas e as fazem optar por qual praticar. Os esportes influenciam no 
desenvolvimento saudável dessas e os distanciam da mentalidade 
distorcida que hoje se prega no mundo, e ainda faz com que as pessoas se 
distanciem da criminalidade que está presente em todos os locais de 
forma bastante organizada e sedutora. 
 
                             O atleta é o profissional dos esportes e das atividades 
físicas. O termo se iniciou com os que praticavam atletismo, os atletas. 
Depois se estendeu aos praticantes de luta (em jogos solenes) na Grécia e 
Roma antigas.  

                       A figura do atleta surgiu já com as primeiras civilizações do 
Egito e Mesopotâmia. Os Jogos Olímpicos da Antiguidade iniciaram em 
776 a.C. em Olímpia, na Grécia antiga, e duraram por mais de mil anos. 
Os competidores eram atletas profissionais que chegavam à Olímpia um 
mês antes do início oficial dos Jogos para se submeter a um treinamento 
moral, físico e espiritual, sob a supervisão dos juízes. 

                        A premiação era somente uma coroa de ramos de Oliveira. 
Mas era comum os campeões terem regalias, como lugares nas primeiras 
filas dos teatros ou sua alimentação paga por toda vida. Além de tudo, 
eram considerados heróis, muitos inclusive foram soldados que 
inspiraram a mitologia grega. 
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                         Em 1896, por iniciativa do Barão Pierre de Coubertin, as 
Olimpíadas voltaram a ser realizadas. O primeiro país a sediar os Jogos 
Olímpicos da Era Moderna foi a Grécia, uma justa homenagem aos 
grandes inventores do espírito olímpico. Novamente, os atletas foram as 
grandes estrelas do evento.  

                       A paixão do brasileiro pelo esporte é comemorada em todo o 
País.  

                         Nos grandes centros ou no interior, entre crianças e 
adultos, novos atletas não param de surgir e gerar os novos talentos que 
um dia irão se destacar e brilhar nas competições dentro e fora do nosso 
município, do nosso estado, do nosso país. 

                         Este Projeto de Resolução visa homenagear os atletas que 
se destacarem em competições representando nossa cidade, indicados 
pelos órgãos representativos competentes, valorizando, desta forma, o 
saudável, o correto, o bom caminho, o bom exemplo que estes homens e 
mulheres representam a toda nossa sociedade.  

                      Antes ao exposto, solicito aos nobres Edis, que aprovem a 
matéria exposta, a fim de que todos nós, representantes da sociedade 
santa-mariense, possamos ter nesta Casa Legislativa, um dia dedicado a 
homenagear quem  com garra, empenho, suor, força, superação, emoção, 
vibração, derrotas e conquistas, tudo isto com muita honra, leva o nome 
da Santa Maria a se destacar nas esferas esportivas. 

 

 

 

JOÃO CARLOS MACIEL 
Vereador PMDB 


